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1. DADOS DO SISTEMA 

 

1.1 - Este memorial tem a finalidade de descrever a instalação de um sistema de 

produção de eletricidade através de conversão fotovoltaica, com uma potência 

nominal de 60 kW e potência pico mínima de 64,8 kWp. 

1.2 - Todos os procedimentos contidos neste memorial devem ser obedecidos e 

executados com esmero e acabamento. Quaisquer alterações devem ser 

consultadas ao responsável técnico antes de qualquer decisão final. 

 

2. LOCALIZAÇÃO DA INSTALAÇÃO 

 

2.1 - O sistema será instalado nas edificações existentes do Hospital, localizado na 

Rua Albino Frantz, 148, Centro de Tunápolis (SC), tendo como coordenadas 

geográficas: 

 - Latitude: 26° 58' 20" S; 

 - Longitude: 53° 38' 02" O; 

 - Altitude: 435 m; 

2.2 - As placas estarão dispostas sobre os telhados das edificações e o inversor e 

os quadros serão instalados próximo ao novo padrão de entrada e medição. 

2.3 - A compensação dos créditos será efetuda na mesma UC de geração: 8234540. 

 

3. APROVAÇÃO DO PROJETO 

 

3.1 - O projeto de microgeração foi aprovado junto à Celesc: 

a) Anexo 01: Diagrama Unifilar; 

b) Anexo 02: Anotação de Responsabilidade Técnica; 

c) Anexo 03: Parecer Técnico de Acesso - PTA; 

3.2 - Está sendo providenciada a melhoria de rede junto à Celesc para atender às 

exigências contidas no PTA. 

 

4. GERADOR FOTOVOLTAICO 

 

4.1 - Neste projeto foi considerado apenas um local de instalação para o sistema: 



 

 
 

                                  

 

Características 

Potência Nominal Mínima Gerador: 60 kW 

Sistema de Alimentação: Trifásico a 4 Fios (380 V) 

Quantidade de Placas: 120 a 144 

Potência de Pico Mínima por Placa / Sistema:  450 Wp / 64,8 kWp 

Número de Inversores: 1 

Exposição Utilizada: NW (166º) 

Tipo de Telhado: Fibrocimento 

Estimativa Mínima de Geração: 88.000 kWh/Ano 

 
4.2 - A planta de situação da Figura 01 ilustra a disposição do sistema (desenhado 

na cor magenta), que será instalado nos telhados voltados para o norte.  
 

Figura 01 – Planta de Situação com a sugestão da disposição dos painéis 

 



 

 
 

                                  

 

4.3 -  A empresa responsável pela instalação deverá fornecer garantia da instalação 

por, no mínimo, 5 anos. 

4.4 - A empresa vencedora da licitação fica obrigada, por um período de três anos a 

partir da entrega da instalação, a prestar assistência, sem cobrar deslocamento 

e com atendimento de num prazo máximo de 24 horas, sob pena de multa. 

 

5. PAINÉIS FOTOVOLTAICOS 

 

5.1 - Todos os painéis fotovoltaicos deverão possuir as mesmas características, 

sendo de mesma marca, modelo, potência e lote; com potência mínima de 

450 Wp cada. Deverão ser instalados no mínimo 120 painéis, cuja potência 

total do sistema tenha, no mínimo, 64,8 kWp. 

5.2 -  Deverão possuir, no mínimo, 10 anos de garantia contra defeitos de fabricação 

e 25 anos de garantia de rendimento de até 80%. Toda a garantia deve ser 

dada pelo fabricante em território nacional; 

5.3 -  Estão considerados painéis do tipo monocristalinos, com eficiência mínima de 

20,37% em STC (Standard Test Conditions: AM 1,5; 1000 W/m², 25 ºC); 

5.4 -  A empresa deverá apresentar o registro dos painéis no INMETRO e entregar 

os certificados de teste de todos os painéis a serem fornecidos (ISO 9001; ISO 

14001; IEC 61215-1; IEC 61215-2; IEC 61730-1; IEC 61730-2; OHSAS 1801; 

IEC 61701; IEC 62716 etc.); 

5.5 -  Os conectores e caixas de junção dos painéis deverão ter, no mínimo, grau de 

proteção IP67; 

5.6 - Todos os painéis conectados à mesma MPPT deverão ser instalados com a 

mesma direção e inclinação (mesma exposição); 

5.7 -  Deverão ser entregues os certificados de teste de todos os módulos a serem 

fornecidos, sendo que não serão admitidos aqueles cuja potência medida seja 

inferior à nominal; 

5.8 -  Para comprovação das exigências acima a empresa deverá apresentar 

catálogos, folhas de dados ou documentação específica. Caso essas 

informações não estejam disponíveis em domínio público, o responsável 

técnico da empresa instaladora deverá apresentar declaração de 

conformidade. 

 

6. INVERSOR 



 

 
 

                                  

 

6.1 -  O inversor deverá ser do tipo ON-GRID e atender a todas as normas técnicas 

vigentes no território nacional e as normas da concessionária local; 

6.2 -  O inversor deverá possuir registro no INMETRO ou Certificado Internacional de 

Qualidade, com validade não inferior a um ano; 

6.3 -  Não serão admitidos inversores cuja potência nominal seja superior à máxima 

potência disponibilizada pela concessionária na Unidade Consumidora da 

instalação; 

6.4 -  O inversor deverá possuir garantia contra defeitos de fabricação por, no 

mínimo, 5 anos. Esta garantia deverá ser dada pelo fabricante em território 

nacional; 

6.5 - O inversor deverá possuir, no mínimo, potência ativa CA nominal de 60 kW; 

corrente CA nominal de 92 A; THDI < 3% da potência nominal; grau de proteção 

IP65; e ruído máximo de 55 dBA; 

6.6 -  Para comprovação das exigências citadas, a empresa deverá apresentar 

catálogos, folhas de dados ou documentação específica. Caso essas 

informações não estejam disponíveis em domínio público, o responsável 

técnico da empresa deverá apresentar uma declaração de conformidade. 

 

7. QUADROS ELÉTRICOS DE CORRENTE CONTÍNUA 

 

7.1 - Os quadros elétricos de corrente contínua deverão ser montados em armários 

em aço carbono, com pintura resistente à corrosão, e acesso exclusivo pela 

utilização de chave específica; 

7.2 -  Os quadros não poderão ser instalados ao tempo; 

7.3 -  Os quadros deverão possuir bornes internos para a conexão dos cabos de 

entrada e saída; 

7.4 - A entrada e saída dos cabos deverá ser realizada de tal modo a evitar a entrada 

de água ou umidade no interior do quadro; 

7.5 -  No mínimo, os quadros deverão contar, em todas as linhas provenientes dos 

painéis fotovoltaicos, com:  

a) fusíveis de proteção, em ambos os polos;  

b) Dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS), de uso exclusivo em sistemas 

fotovoltaicos no lado de corrente contínua; 

c) Disjuntores Termomagnéticos de uso exclusivo em corrente contínua;  

 



 

 
 

                                  

 

7.6 - A montagem interna dos quadros deverá ser realizada de modo que a ação de 

abertura do painel para a atuação em algum dispositivo de proteção não gere 

riscos adicionais a equipe de manutenção; 

7.7 -  Os quadros devem atender todas as normas técnicas vigentes no território 

nacional, que sejam pertinentes ao tipo de sistema instalado; 

7.8 -  Todos os quadros de corrente contínua deverão possuir indicações de alerta, 

indeléveis e dentro das normas técnicas vigentes, contendo frases de alerta 

como: “SOLAR CC” e “ENERGIZADO DURANTE O DIA”; 

7.9 - Todos os dispositivos de proteção instalados no quadro que são incapazes de 

seccionar circuitos sob carga devem ser sinalizados com o texto “NÃO ABRIR 

SOB CARGA”; 

7.10 -  O dimensionamento dos componentes de proteção deverá ser realizado para 

que eles atuem de forma coordenada e seletiva. 

 

8. QUADROS ELÉTRICOS DE CORRENTE ALTERNADA 

 

8.1 -  Os quadros elétricos de corrente alternada deverão ser montados em armários 

em aço carbono, com pintura resistente à corrosão, e acesso exclusivo pela 

utilização de chave específica; 

8.2 - Serão instalados em parede externa ao gerador de energia, conforme figura 01. 

A proteção física do conjunto de quadros e inversor fica a cargo do hospital. 

8.3 -  Os quadros deverão possuir bornes internos para a conexão dos cabos de 

entrada e saída; 

8.4 -  A entrada e saída dos cabos deverá ser realizada de tal modo a evitar a entrada 

de água ou umidade no interior do quadro; 

8.5 - No mínimo, os quadros deverão contar com:  

a) Dispositivos de Proteção contra Surtos (DPS-CA);  

b) Disjuntores Termomagnéticos;  

c) Dispositivos Diferenciais Residuais (quando indicado no projeto);  

8.6 -  A montagem interna dos quadros deverá ser realizada de modo que a ação de 

abertura do painel para a atuação em algum dispositivo de proteção não gere 

riscos adicionais a equipe de manutenção; 

8.7 -  Os quadros devem atender todas as normas técnicas vigentes no território 

nacional, que sejam pertinentes ao tipo de sistema instalado; 

 



 

 
 

                                  

 

8.8 -  Todos os quadros de corrente alternada deverão possuir indicações de alerta, 

indeléveis e dentro das normas técnicas vigentes; 

8.9 -  Todos os dispositivos de proteção instalados no quadro que são incapazes de 

seccionar circuitos sob carga devem ser sinalizados com o texto “NÃO ABRIR 

SOB CARGA”; 

8.10 -  O dimensionamento dos componentes de proteção deverá ser realizado para 

que eles atuem de forma coordenada e seletiva; 

8.11 -  Nas derivações em que o projeto define a necessidade de um quadro elétrico, 

este deverá ser montado da forma como foi prescrito, sendo que qualquer 

mudança deverá ser comunicada e autorizada pelo projetista. 

 

9. CABEAMENTO DE CORRENTE CONTÍNUA 

 

9.1 - Todo o cabeamento de corrente contínua deverá ser capaz de suportar, e ser 

instalado de forma que suporte indefinidamente, a corrente máxima de curto 

circuito da série fotovoltaica do sistema instalado. O correto dimensionamento 

será de responsabilidade da empresa instaladora; 

9.2 -  Todo o cabo instalado ao tempo deverá possuir resistência a radiação UV; 

9.3 -  Os cabos deverão possuir tensão de isolação igual ou maior que a tensão de 

isolação dos demais componentes do sistema; 

9.4 -  O roteamento dos cabos deverá ser realizado de tal forma que, em caso de 

manutenção, eles sejam facilmente identificáveis e substituíveis; 

9.5 -  Todos os conectores utilizados deverão ser do tipo MC4, com corrente de 

trabalho superior a maior corrente de curto circuito do arranjo fotovoltaico, 

devendo possuir certificação TüV e UL. 

 

10. CABEAMENTO DE CORRENTE ALTERNADA 

 

10.1 -  Todo o sistema de cabeamento em CA deverá estar de acordo com as normas 

técnicas vigentes no território nacional sendo que, no mínimo, a corrente 

suportada pelo cabeamento deverá ser superior a corrente nominal de trip do 

sistema de proteção.  

10.2 -  No novo QGBT será disponibilizado um disjuntor específico para conexão do 

sistema de geração fotovoltaica, com capacidade de 100 A; 

 



 

 
 

                                  

 

10.3 - Deverá ser prevista a instalação de um ramal de interligação, com condutores 

unipolares de cobre, isolação EPR 1kV, bitola 35 mm2 para as fases e neutro, além de 1 

condutor 16 mm2 para a proteção elétrica (terra). 

10.4 -  O roteamento dos cabos deverá ser realizado de tal forma que, em caso de 

manutenção, eles sejam facilmente identificáveis e substituíveis. 

 

11. TUBULAÇÕES E SISTEMAS DE BANDEJAMENTO 

 

11.1 -  Todas as tubulações e/ou sistemas de bandejamento que conduzirem 

condutores de corrente contínua deverão ser identificados; 

11.2 - Não será admitido o compartilhamento de tubulações e ou sistemas com 

diferentes níveis de tensão e/ou frequência de operação; 

11.3 -  Estes sistemas deverão atender às normas técnicas vigentes no território 

nacional, principalmente quanto ao tipo, a forma de montagem e a sua 

ocupação máxima.  

11.4 -  Para a proteção mecânica do ramal de interligação entre o Quardo CA e o 

QGBT deverá ser utilizado eletroduto galvanizado. O correto dimensionamento 

será de responsabilidade da empresa instaladora; 

11.5 -  Todo o sistema de bandejamento instalado exposto ao tempo deverá suportar 

tal método de instalação por, no mínimo, o tempo de vida útil do sistema; 

11.6 -  Não será admitida a instalação de cabos no telhado em eletrocalha e/ou 

eletroduto que, sob condições normais, acumule água ou outros resíduos; 

11.7 -  A descida do cabeamento do telhado deverá ser realizada de maneira externa 

à edificação, visando diminuir possíveis intervenções no seu acabamento 

interno. Deverá ser previsto eletroduto galvanizado e com pintura da mesma 

cor da edificação.  

 

12. ESTRUTURAS DE FIXAÇÃO DOS PAINÉIS FOTOVOLTAICOS 

 

12.1 -  As estruturas de fixação deverão ser adequadas aos diferentes tipos de telhado 

dos locais de instalação; 

12.2 -  As estruturas deverão ser em alumínio anodizado, com fixadores em aço 

inoxidável 304, não sendo admitido o uso de estruturas em aço carbono; 

12.3 -  As estruturas deverão possuir garantia mínima de 10 anos e suportar cargas 

de vento de, no mínimo, 120 km/h; 



 

 
 

                                  

 

13.  SISTEMA DE ATERRAMENTO 

 

13.1 -  Deverá ser instalado um sistema de aterramento com, no mínimo 03 hastes, 

sendo estas rígidas em aço, revestidas por cobre eletrolítico (mínimo 254 µm), 

diâmetro de 5/8” e comprimento de 2400 mm, separadas entre si por 3 m e 

conectadas por cabo de cobre nu de 50 mm² por meio de conectores 

apropriados. Deverá ser instalado caixa de inspeção com tampa de ferro 

fundido; 

13.2 -  O sistema de aterramento formará um sistema TN-S e deverá ser interligado 

ao sistema de aterramento da edificação, na barra de terra do novo QGBT. 

13.3 -  O Responsável Técnico pela instalação deverá emitir laudo com a medição da 

resistência do aterramento, que deverá ser inferior a 25 Ω, e se esta condiz 

com as necessidades técnicas do projeto, visando a segurança de operação e 

a correta atuação das proteções. 

 

14.  DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA E ENSAIOS NECESSÁRIOS 

 

14.1 - Deverão ser emitidos e divulgados pelo instalador, os seguintes documentos, 

além dos documentos previstos na NBR 16274, inclusive laudos dos ensaios 

de comissionamento categoria 2: 

14.2 -  Manual de uso e manutenção, incluindo a programação recomendada de 

manutenção; 

14.3 -  Projeto executivo "as built", acompanhado com folhas de dados dos materiais 

instalados, com nova aprovação no sistema PepWeb da Celesc; 

14.4 -  Declaração dos controles efetuados e dos seus resultados; 

14.5 -  Declaração de conformidade; 

14.6 -  Certificado INMETRO ou Certificado Internacional de Qualidade quanto à 

conformidade para os módulos fotovoltaicos; e para o inversor DC / AC; 

14.7 -  Declarações de garantia relativas aos equipamentos instalados; 

14.8 -  Termo de garantia de todo o sistema e laudo de garantia do desempenho; 

14.9 - Fotos de todo o sistema, incluindo pontos de conexão e derivação, quadros 

elétricos, painéis fotovoltaicos, inversor e demais pontos de interesse para a 

verificação da correta instalação do sistema, localizados em pontos de acesso 

difícil ou que fiquem obstruídos pela instalação do sistema. 

 



 

 
 

                                  

 

15.  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

15.1 -  O Anexo 04 informa o cronograma de todo o processo, que deverá ser 

observado pela empresa vencedora da licitação. 

15.2 - A empresa de instalação, além de observar as indicações deste memorial, irá 

realizar todos os trabalhos em conformidade com a normas técnicas vigentes, 

bem como às boas práticas de engenharia; 

15.3 -  Será dispensada a realização completa da Avaliação de Desempenho do 

sistema (NBR 16274), ainda assim, deverá ser apresentado laudo de medição 

de eficiência de transformação emitido pelo responsável técnico pela instalação; 

15.4 -  Durante toda a instalação e, principalmente, durante a realização dos testes de 

comissionamento, o instalador deverá prover fácil acesso ao funcionário do 

Hospital, ou auditor externo, responsável por acompanhar o bom andamento 

da obra; 

15.5 -  O sistema deverá ser instalado tendo como base os preceitos da NBR 16690. 

 

 

 

Tunápolis (SC), março de 2022 

 

 

 

Roberto André Bieger 

Eng. Eletricista - CREA/SC 68.057-1 

 

 

 

 

 

 

 
 

  



 

 
 

                                  

ANEXO 01 – DIAGRAMA UNIFILAR 

 

 



 

 
 

                                  

ANEXO 02 – ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

 



 

 
 

                                  

 

ANEXO 03 – PARECER TÉCNICO DE ACESSO (PTA) - CELESC 

 



 

 
 

                                  

 



 

 
 

                                  

 



 

 
 

                                  

 



 

 
 

                                  

ANEXO 04 – CRONONOGRAMA  
 

   


